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 MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA FEIRA

Aviso n.º 9708/2010
Nos termos do n.º 6 do artigo 36 da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 

Janeiro, torna -se público a lista unitária de ordenação final, homologada 
por despacho do Presidente da Câmara de 28 de Abril de 2010, a qual, se 
encontra publicitada em www.cm -feira.pt, dos candidatos aprovados no 
procedimento concursal para o preenchimento de um posto de trabalho 
por tempo indeterminado na carreira/categoria de Assistente Operacional, 
aberto por aviso publicado no Diário da República 2.ª série, n.º 100, de 
25 de Maio e rectificado pelo aviso publicado no Diário da República 
2.ª série, n.º 191, de 01 de Outubro.

Município de Santa Maria da Feira, 05 de Maio de 2010. — O Ve-
reador de Administração, Finanças e Desenvolvimento Económico, 
Celestino Augusto Soares Portela.

303229408 

 MUNICÍPIO DE SANTANA

Regulamento n.º 453/2010
Rui Moisés Fernandes de Ascensão, presidente da Câmara Municipal 

de Santana, torna público que, após audiência e apreciação pública, nos 
termos do artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, no 
uso da competência referida na alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º da Lei 
n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, a Assembleia Municipal de Santana, na 
sua sessão ordinária realizada no dia 29 de Abril de 2010, sob proposta 
da Câmara Municipal tomada na reunião de 21 de Abril de 2010, aprovou 
o Regulamento de Atribuição de Apoio e Acção Social do concelho de 
Santana, que entrará em vigor no dia seguinte ao da sua publicação no 
Diário da República, 2.ª série.

Para constar e produzir efeitos legais se publica este e outros de igual 
teor que vão ser afixados nos lugares públicos do costume.

30 de Abril de 2010. — O Presidente da Câmara Municipal, Rui 
Moisés Fernandes de Ascensão.

Regulamento de Apoio e Acção Social

Nota justificativa
A intervenção e apoio social no âmbito das atribuições e competências 

dos municípios revela -se cada vez mais essencial na política de prosse-
cução da melhoria do bem -estar das famílias e das populações.

Atendendo a que o Decreto -Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, transfe-
riu para as autarquias locais atribuições relativas à acção social, passando 
para a competência destas a participação, em cooperação com instituições 
de solidariedade social e em parceria com a administração regional, em 
programas e projectos de acção social de âmbito municipal, designada-
mente nos domínios do combate à pobreza e à exclusão social.

Atendendo ainda também a que para a efectiva transferência de tais 
atribuições e competências, a Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, consagra 
na alínea c) do n.º 4 do seu artigo 64.º competir à Câmara Municipal 
estabelecer em regulamento municipal as condições relativas à prestação 
de serviços e apoios a estratos sociais desfavorecidos.

Nestes termos, entende -se submeter a aprovação o presente projecto 
de Regulamento, elaborado com base no n.º 7 do artigo 112.º e no ar-
tigo 241.º, ambos da Constituição da República Portuguesa, na alínea h) 
do n.º 1 do artigo 13.º e no artigo 23.º da Lei n.º 159/99, de 14 de Setem-
bro, na alínea c) do n.º 4, na alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º e na alínea a) 
do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro.

Artigo 1.º
Âmbito

O presente Regulamento aplica -se aos munícipes residentes na área 
geográfica do concelho de Santana.

Artigo 2.º
Objecto

Constitui objecto do presente a regulamentação relativa à participação 
do município na prestação de serviços e apoios no âmbito da acção 
social, de preferência, em cooperação com instituições de solidariedade 
social e ou em parceria com as entidades competentes da administração 
regional.

Artigo 3.º
Titularidade

São titulares do direito à atribuição da prestação de serviços e outros 
apoios os agregados familiares que se encontrem em situação económica 
considerada precária.

Artigo 4.º
Condições de atribuição

1 — A atribuição da prestação de serviços e apoios depende do cum-
primento cumulativo das seguintes condições:

a) Residência na área do município;
b) Situação de comprovada carência económica;
c) Fornecimento de todos os meios legais e documentais de prova que 

lhes sejam solicitados, com vista ao apuramento da sua situação econó-
mica e de facto e da situação dos membros do agregado familiar;

d) Não possuir outro tipo de apoios para o mesmo fim.

2 — A atribuição de serviços e apoios será sempre precedida de 
relatório de enquadramento e de caracterização da situação, elaborado 
pelos serviços de intervenção social.

Artigo 5.º
Tipos de apoio

1 — Apoio habitacional:
a) Apoio à melhoria da habitação através da concessão de materiais 

para obras de beneficiação e pequenas reparações sempre que as habi-
tações tenham comprometidas as condições mínimas de habitabilidade;

b) Apoio orientado noutros domínios, nomeadamente a realização de 
pequenas obras de beneficiação, sempre relacionados com as condições 
de habitabilidade, em situações excepcionais, devidamente caracterizadas 
e justificadas.

2 — Prestação de serviços:
a) Elaboração de projectos de arquitectura e projectos de especialida-

des quando esta seja uma resposta adequada à situação a apoiar;
b) Acompanhamento técnico na elaboração de projectos de melhorias/

beneficiação habitacionais, bem como na execução dos mesmos.

3 — Apoios económicos:
a) Isenção do pagamento de taxas em processo de licenciamento de 

obras no âmbito do regime jurídico da urbanização e edificação;
b) Isenção do pagamento de taxas, em processo de ligação domiciliária 

de água, incluindo a ligação de contador, quando a melhoria habitacional 
passe por dotar a habitação desta infra -estrutura;

c) Isenção do pagamento de taxas em pedido de ligação ao sanea-
mento quando se mostre imprescindível no garante de condições de 
salubridade mínimas;

d) Apoio complementar nas despesas de saúde em caso de doença 
crónica;

e) Apoio na aquisição ou cedência temporária de ajudas técnicas no 
âmbito da saúde;

f) Apoio em géneros alimentícios ou outros, em situações de grave 
insuficiência económica.

Artigo 6.º
Instrução do processo

O processo de candidatura aos apoios a conceder, deverá ser dirigido ao 
presidente da Câmara e ser instruído com os seguintes documentos:

Gerais:

a) Formulário de candidatura a fornecer pela Câmara Municipal;
b) Atestado passado pela junta de freguesia da área da residência, onde 

conste o tempo de permanência no concelho, a composição do agregado 
familiar, bem como informação quanto à situação económica;

c) Documentos comprovativos de todos os rendimentos auferidos 
pelos membros do agregado familiar do candidato.

Específicos:
Para cada um dos apoios em particular a Câmara Municipal solicitará 

os documentos que se revelem adequados na instrução do processo e 
da decisão.

Artigo 7.º
Decisão

Após reunião dos elementos instrutórios e respectivo relatório de 
enquadramento e de caracterização da situação, elaborado pelos serviços 
de intervenção social, o processo será submetido à decisão da Câmara 
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Municipal ou do presidente da Câmara, quando no uso das competência 
delegadas.

Artigo 8.º
Norma revogatória

É revogado o regulamento para a conservação, reparação ou bene-
ficiação de habitações degradadas de pessoas carenciadas do concelho 
de Santana.

Artigo 9.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia imediato ao da sua 
publicação no Diário da República.

303210972 

 Regulamento n.º 454/2010
Rui Moisés Fernandes de Ascensão, presidente da Câmara Municipal 

de Santana, torna público que, após audiência e apreciação pública, nos 
termos do artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, no 
uso da competência referida na alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º da Lei 
n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, a Assembleia Municipal de Santana, na 
sua sessão ordinária realizada no dia 29 de Abril de 2010, sob proposta 
da Câmara Municipal tomada na reunião de 21 de Abril de 2010, aprovou 
o Regulamento de Atribuição de Apoio e Acção Social do Concelho de 
Santana, que entrará em vigor no dia seguinte ao da sua publicação no 
Diário da República, 2.ª série.

Para constar e produzir efeitos legais se publica este e outros de igual 
teor que vão ser afixados nos lugares públicos do costume.

30 de Abril de 2010. — O Presidente da Câmara Municipal, Rui 
Moisés Fernandes de Ascensão.

Regulamento dos Cemitérios Municipais 
do Concelho de Santana

Nota justificativa
O Decreto -Lei n.º 411/98, de 30 de Dezembro, estabelece o regime 

jurídico da remoção, transporte, inumação, exumação, transladação e 
cremação de cadáveres de cidadãos nacionais ou estrangeiros, bem como 
de alguns desses actos relativos a ossadas, cinzas, fetos mortos e peças 
anatómicas, e ainda da mudança de localização de um cemitério.

Considerando a natureza e âmbito da matéria em causa e mediante 
a constatação de vazio regulamentar no município, cumpre nos termos 
das normas em vigor dotar o município de Santana de instrumento 
regulador adequado.

Nestes termos, entende -se submeter a aprovação o presente pro-
jecto de Regulamento, elaborado com base no n.º 7 do artigo 112.º e 
no artigo 241.º, ambos da Constituição da República Portuguesa, na 
alínea c) do artigo 16.º da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, da Lei 
n.º 169/99, de 18 de Setembro, e no artigo 29.º do Decreto n.º 44 220, 
de 3 de Março de 1962.

CAPÍTULO I

Definições

Artigo 1.º
Definições

Para efeitos do presente Regulamento, consideram -se:
a) «Autoridade de polícia» a Polícia de Segurança Pública;
b) «Autoridade de saúde» o delegado de saúde;
c) «Autoridade judiciária» o juiz de instrução e o Ministério Pú-

blico, cada um relativamente aos actos processuais que cabem na sua 
competência;

d) «Remoção» o levantamento do cadáver do local onde ocorreu 
ou foi verificado o óbito e o seu subsequente transporte, a fim de se 
proceder à sua inumação;

e) «Inumação» a colocação de cadáver em sepultura, jazigo ou local 
de consumpção aeróbia;

f) «Exumação» a abertura de sepultura, local de consumpção aeróbia 
ou de caixão de metal onde se encontra inumado o cadáver;

g) «Trasladação» o transporte de cadáver inumado em jazigo ou de 
ossadas para local diferente daquele em que se encontra, a fim de serem 
de novo inumados ou colocados em ossário;

h) «Cadáver» o corpo humano após a morte, até estarem terminados 
os fenómenos de destruição da matéria orgânica;

i) «Ossadas» o que resta do corpo humano uma vez terminado o 
processo de mineralização do esqueleto;

j) «Viatura e recipientes apropriados» aqueles em que seja possível 
proceder ao transporte de cadáveres, ossadas, cinzas, fetos mortos ou 
recém -nascidos falecidos no período neonatal precoce em condições de 
segurança e de respeito pela dignidade humana;

k) «Período neonatal precoce» as primeiras cento e sessenta e oito 
horas de vida;

l) «Depósito» a colocação de urnas contendo restos mortais em os-
sários e jazigos;

m) «Ossário» a construção destinada ao depósito de urnas contendo 
restos mortais, predominantemente ossadas;

n) «Restos mortais» o cadáver, as ossadas e as cinzas;
o) «Talhão» a área contínua destinada a sepulturas unicamente deli-

mitada por ruas, podendo ser constituída por uma ou várias secções.

Artigo 2.º
Legitimidade

1 — Têm legitimidade para requerer a prática de actos previsto neste 
Regulamento, sucessivamente:

a) O testamenteiro, em cumprimento de disposição testamentária;
b) O cônjuge sobrevivo;
c) A pessoa que vivia com o falecido em condições análoga às dos 

cônjuges;
d) Qualquer herdeiro;
e) Qualquer familiar;
f) Qualquer pessoa ou entidade.

2 — Se o falecido não tiver nacionalidade portuguesa, tem também 
legitimidade o representante diplomático ou consular do país da sua 
nacionalidade.

3 — O requerimento para a prática desses actos pode também ser 
apresentado por pessoa munida de procuração com poderes especiais 
para esse efeito, passada por quem tiver legitimidade nos termos dos 
números anteriores.

CAPÍTULO II

Da organização e funcionamento dos serviços

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 3.º
Âmbito

1 — Os cemitérios municipais existentes em todas as freguesias 
destinam -se à inumação de cadáveres de indivíduos falecidos na área 
do concelho de Santana.

2 — Poderão ainda ser inumados nos cemitérios municipais do con-
celho de Santana, observadas, quando for caso disso, as disposições 
legais e regulamentares:

a) Os cadáveres de indivíduos falecidos fora da área do concelho que 
se destinem a sepulturas particulares ou perpétuas e dos que destinando-
-se a sepulturas temporárias sejam de pessoas naturais ou residentes 
neste concelho;

b) Os cadáveres de indivíduos falecidos fora do concelho mas que 
tivessem à data da morte o seu domicílio habitual na área deste;

c) Os cadáveres de indivíduos não abrangidos nas alíneas anteriores, 
em face de circunstâncias que se reputem ponderosas e mediante auto-
rização do presidente da Câmara.

SECÇÃO II

Dos serviços

Artigo 4.º
Serviço de recepção e inumação de cadáveres

Os serviços de recepção e inumação de cadáveres são dirigidos pelo 
coordenador da subunidade orgânica responsável pelo cemitério em 




